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SESSÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2021                   TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 

DATA: 02/07/2021 

HORÁRIO: 08:00 horas  

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada prestação de serviços de assessoria, 

consultoria e apoio administrativo na área de licitações públicas e contratos 

administrativos para a Prefeitura Municipal de Josenópolis, MG. 

 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Josenópolis, na rua Santos Pestana, s/n - centro – 

CEP: 39.575-000. 

TIPO DE 

LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

OBSERVAÇÃO: 

Se por quaisquer motivos não houver expediente no dia supracitado, o recebimento e início da 

abertura dos envelopes referentes a esta licitação serão realizados no primeiro dia útil de 

funcionamento da Prefeitura Municipal de Josenópolis que se seguir. 

Meios para contato: 

Telefone: (38) 3736-9048 

Email: licita.josenopolis@gmail.com, www.josenopolis.mg.gov.br. 

 

Dias e horários: de segunda a sexta-feira, 08:00 às 17:00 horas (em dias de expediente). 
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    EDITAL 011/2021 

 

      PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2021 

                                                   TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 

 

O MUNICÍPIO DE JOSENÓPOLIS, com sede na Rua Santos Pestana, s/n - centro – CEP: 

39.575-000, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.503/0001-80, isento de inscrição estadual, torna 

pública a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2021, NA MODALIDADE 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021,  tendo como critério de julgamento o menor preço por 

item, regido pela Lei Federal 8.666 de 21.06.1.993, e pelas demais condições fixadas neste 

Edital, o qual se encontra à disposição dos interessados para exame e aquisição na sede da 

Prefeitura, na Rua Santos Pestana, s/n – Centro, Josenópolis, MG. 

Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitações composta com Fernando 

Alves Alquimim, designado Presidente, Tamiris Ferreira de Andrade secretária e Cascilene 

Santos Neto membro, designados pela Portaria nº 018/2021 publicada em 15/04/2021. 

 

As despesas decorrentes da execução das obras programadas correrão por conta de recursos 

próprios da dotação orçamentária exercício 2021 da Prefeitura Municipal. 

 

APRESENTAÇÃO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 02/07/2021, até as 08:00 

(oito horas). 

 

ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DA TOMADA DE PREÇO: Dia 02/07/2021, às 

08:00 (oito horas). 

 

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (38) 3736-9048, ou na Rua 

Santos Pestana, s/n – Centro, Josenópolis, MG ou pelo e-mail: licita.josenopolis@gmail.com. 

 

1- OBSERVAÇÕES 

1.2. - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 

impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

mailto:licita.josenopolis@gmail.com
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2 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

2.1. – Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no órgão de 

divulgação oficial do Município, que é o Quadro de Avisos do edifício sede da Prefeitura de 

Josenópolis, à Rua Santos Pestana, s/n - centro – CEP: 39.575-000. 

 

3- DO OBJETO 

3.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada prestação de 

serviços de assessoria, consultoria e apoio administrativo na área de licitações públicas e 

contratos administrativos para a Prefeitura Municipal de Josenópolis, MG. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Somente poderão participar da presente licitação os licitantes (pessoas físicas ou jurídicas) 

que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou cumprindo pena 

de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido aplicadas, por força da 

Lei nº. 8.666/93. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e de “PROPOSTA DE PREÇOS” de empresa(s) 

interessada(s) em participar (em) da presente licitação deverão ser protocolados diretamente por 

seu representante ou preposto, na sede da Prefeitura, Setor de Licitações, a partir das 07:00 (Sete 

horas) do dia 16 de Junho  de 2021 até às 08:00 (oito horas) dia 02/07/2021, prazo preclusivo do 

direito de participação. A abertura dos envelopes protocolados e o início de julgamento dar-se-ão 

imediatamente depois de encerrado o credenciamento dos interessados, em sessão pública a 

realizar-se na Sala de Licitações da Prefeitura de Josenópolis, à Rua Santos Pestana, s/n - centro 

– CEP: 39.575-000. 

5.1.2. Os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços deverão ser entregues digitados, no 

endereço acima mencionado, contidos em invólucros opacos e fechados com cola e/ou de forma 

tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, trazendo na face o 

seguinte sobrescrito, respectivamente: 

ENVELOPE 01 -  “DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2021 TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOSENÓPOLIS/MG. 

LICITANTE: (RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE) 

 

ENVELOPE 02  -   “PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2021 TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOSONÓPOLIS/MG. 

LICITANTE: (RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE) 

 

5.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 

COMERCIAL. 

5.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por 

preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 

particular com firma reconhecida no caso de representante e no caso de sócio pelo mesmo 

apresentando documento que demonstre sua participação na empresa.  

5.3.1. Somente poderá entregar os documentos de uma LICITANTE, representante que detenha 

poder para tal. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES 

representadas. 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

a) Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

b) em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório, ou por servidor da administração municipal; 

c) dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; 
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d) Os documentos para efeitos de cadastramento os interessados deverão apresentar até o terceiro 

dia que antecede a data de abertura das propostas, os documentos previstos nos itens 6.2.1 a 

6.2.4, optando por PF ou PJ, ou seja, até às 08h00min do dia 29/06/2021. 

e) É indispensável a apresentação do CRC Certificado de Registro Cadastral devidamente 

protocolado até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação 

f) Não será aceito solicitação de CRC Certificado de Registro Cadastral via email, telefone ou 

qualquer outro meio que não seja de forma presencial. 

g) Somente será entregue o CRC Certificado de Registro Cadastral para representante 

devidamente autorizado. 

 

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA FÍSICA - PF 

 

I. Documento de identidade. 

II. Comprovante de endereço 

 

6.2.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA - PJ 

 

I. Cópia da cédula de identidade e CPF do proprietário da empresa licitante, no caso de 

empresa individual; 

II. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

IV. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 

6.2.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – Pessoa física 

I. CPF; 
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II. PIS/PASEP; 

III. Comprovante de endereço; 

IV. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

V. Certidão negativa relativa aos tributos do estado de Minas Gerais;  

VI. Certidão negativa relativa aos tributos Municipal emitida pela Prefeitura onde o 

interessado reside; 

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;  

6.2.2.1 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – Pessoa jurídica  

I. Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, em um único documento. Certidões Negativas na forma prevista na 

Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014; 

II. Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

III. Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede do licitante; 

IV. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 

demonstrando situação regular; 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

6.2.3. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – Pessoa física 

I. Registro ou inscrição na entidade de profissional competente, CRC, OAB ou CRA; 

II. Atestado de capacidade Técnica, fornecidos por entes federados ou órgãos públicos, 

referente aos serviços prestados, que comprovem a aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação. Esta comprovação refere se as atividades do profissional.   

III. Certificado de registro cadastral devidamente protocolado até o terceiro dia anterior à 

data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

 

6.2.3.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – Pessoa jurídica  

I. Atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
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atestado de capacidade técnica por execução de serviços de características semelhantes 

aos que licitados; 

II. Certificado de registro cadastral devidamente protocolado até o terceiro dia anterior à 

data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

 

6.2.4. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA – Pessoa jurídica  

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (Noventa) dias antes da data fixada para 

abertura dos envelopes “Documentação”. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ou atual, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 

como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 

DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV ou outro indicador que o venha substituir;  

c) – Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, 

assinado pelo contador.  

d) – O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa, ou em 

cópia reprográfica de seu “Termo de Abertura”, comprobatório de registro na Junta 

Comercial.  

OBSERVAÇÃO:  

Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados:  

- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário 

Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor.  

- Sociedades empresárias, não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido 

na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): 

fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
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devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em 

outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor, ou em outro órgão equivalente; 

- no caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – Simples Nacional, o balanço patrimonial poderá ser substituído pela 

Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do último Exercício, exigível na 

forma da lei;  

 

- sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor, ou em 

outro órgão equivalente; 

Os documentos relativos ao item 6.2.4, alínea “a”, deverão ser apresentados contendo 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou mediante 

publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação 

do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do 

seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

O Balanço Patrimonial e demonstrações apresentadas para fins de habilitação após o 

último dia útil do mês de maio do corrente ano será obrigatoriamente o do exercício 

imediatamente anterior.  

No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 

certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 

expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que 

referido plano foi homologado judicialmente.  

 

7.2.4.1 Os documentos acima referidos nos itens 6.2.2, 6.2.2.1, 6.2.3, 6.2.3.1 e 6.2.4 

poderão ser substituídos pelo CRC – Certidão de Registro Cadastral, desde 

que o mesmo se encontre com a documentação válida na abertura da sessão. 

Caso não estejam a apresentação da documentação é obrigatória sob pena de 

inabilitação. 
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6.2.5. No Envelope nº 01 “Documentação”: os licitantes deverão apresentar as seguintes 

declarações:  

a) Declaração de aceite dos termos do edital, conforme Anexo II. 

b) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 

8.666/93, conforme anexo III. 

c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

na forma do Decreto nº 4.358/2002, de acordo com o Anexo IV. 

6.3. - A não-apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na 

inabilitação do licitante. 

6.4. - Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo licitante ou 

representante da licitante, na forma do Anexo V. 

7.2. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir impostos, taxas, seguro e 

outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.  

7.3. A não-indicação de parcelas referentes aos impostos, taxas, seguro e outros encargos 

pressupõe que o preço já os inclui. 

7.4. Deverá constar o preço da proposta, expresso em algarismo e por extenso, prevalecendo este 

último em caso de divergência. 

7.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua entrega. 

 

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preços” deverão ser entregues à Comissão 

Permanente de Licitação na data e horário especificados na clausula primeira. 

8.1.1. Depois da hora marcada nenhum envelope contendo documento ou proposta será recebido 

pela Comissão, devendo, neste caso, ser o fato consignado na respectiva ata. 

8.2. Quando da entrega dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO, o 

representante legal da proponente deverá apresentar, separadamente, à Comissão, sua carteira de 
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identidade e o comprovante do seu credenciamento junto à Comissão, que tanto pode ser 

procuração passada por instrumento público ou particular, como declaração firmada pelo 

signatário da proposta com a identificação e o CNPJ da empresa ou CPF da licitante, estas 

últimas com firma reconhecida. 

8.2.1. Quando o representante legal da proponente for sócio ou proprietário, deverá apresentar 

original e cópias não autenticadas ou apenas cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social da 

empresa (e suas alterações, caso existam), devidamente registrada na repartição competente 

(Junta Comercial), Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou, onde estes não existam, Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações, em decorrência de tal investidura. 

8.2.2. A procuração, a declaração ou a cópia do Estatuto citado nos subitens 8.2 e 8.2.1, ficará 

retida para autuação no Processo. 

8.3. Somente os representantes legais, credenciados e identificados na forma dos subitens 8.2 e 

8.2.1, os membros da Comissão e os Técnicos eventualmente convidados pela Comissão, é que 

poderão pronunciar-se no curso dos trabalhos. As demais pessoas presentes poderão acompanhar 

o desenvolvimento dos trabalhos, vedada qualquer interferência.  

8.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma/um 

proponente. 

8.5. Finda a fase de credenciamento e identificação dos representantes, proceder-se-á a abertura 

dos envelopes. 

 

9 – ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 “DOCUMENTAÇÃO”  

9.1. Os envelopes contendo a documentação, que se refere à habilitação, serão abertos na 

presença dos interessados que procederá à conferência de validade da referida documentação e 

demais exigências decorrentes deste Edital, sendo devidamente rubricados pelos licitantes e pela 

Comissão de Licitação. 

9.2. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente poderá suspender a reunião para análise 

dos documentos de habilitação, ou proceder diligências sobre aspectos apontados pelos 

interessados ou considerados fundamentais pela própria Comissão para dirimir dúvidas. 

9.3. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, os envelopes das “Propostas de Preços”, 

serão rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes, ficando sob sua guarda para 
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abertura em outra reunião, cuja data deverá ser indicada na respectiva Ata de Abertura ou através 

de comunicação publicada no Quadro de Avisos afixado no átrio da Prefeitura. 

9.4. Concluído o exame da documentação serão relacionadas as licitantes julgadas inabilitadas, 

às quais serão devolvidos os “Envelopes Proposta de Preços”, desde que não tenha havido 

recurso, ou se ocorrido, após a sua denegação. 

9.5. Se todas as empresas forem inabilitadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras documentações, escoimadas das causas 

referidas no art. 48, incisos I, §3º da Lei nº 8.666/93. 

9.6. Em data previamente estabelecida e publicada no quadro de avisos da Prefeitura, e desde 

que tenha transcorrido o prazo para interposição de recurso, ou tenha havido desistência formal 

de sua apresentação, ou ainda, tenha ocorrido julgamento dos recursos interpostos, proceder-se-á 

à abertura dos Envelopes das Propostas. 

9.7. Na ocorrência de adiamento dos trabalhos o reinício dar-se-á com a identificação dos 

representantes, de acordo com os subitens 8.2 e 8.2.1. Na hipótese de tratar-se do mesmo 

representante já identificado, a este bastará exibir documento de identidade. 

9.8. Qualquer declaração, contestação ou impugnação apresentada pelas licitantes deverá constar 

das respectivas Atas, as quais deverão ser obrigatoriamente, assinadas pelos membros da 

Comissão e representantes das licitantes. Ocorrendo recusa à assinatura por qualquer licitante, tal 

fato deverá ser registrado na Ata.  

 

10 - ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 “PROPOSTA DE PREÇO” 

10.1. - Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇO” das proponentes habilitadas serão examinados e 

rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes 

ou seus representantes presentes, procedendo-se a seguir à leitura dos preços apresentados. 

10.2. – As propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 

preliminarmente habilitados. 

10.3. – Se ocorrer suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no 

dia, será marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação, 

através de publicação no Quadro de Avisos do edifício sede da Prefeitura Municipal de 

Josenópolis, MG. 
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11- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos exarados na 

presente TOMADA DE PREÇOS é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a 

mesma é originária. 

 

A – AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

11.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 

observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista, 

Qualificação Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

B – AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS – ENVELOPE “B” 

11.5. Decorrido o prazo recursal referente à fase de habilitação, a COMISSÃO procederá ao 

julgamento das Propostas Comerciais: 

11.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital; 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação; 

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 

praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações; 

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pelo Município; 

e) preços globais inexequiveis na forma do art. 48 da Lei das Licitações. 

11.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores unitário e global, o 

valor unitário. 

11.8. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 

configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, 

não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

 

C – AVALIAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS 

11.9. Será julgada vencedora a LICITANTE que oferecer o menor preço por ITEM. 

11.11. Ocorrendo o empate, proceder-se-á o sorteio. 
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12 - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora de cada item, 

mediante Contrato a ser firmado entre este e o Município de Josenópolis/MG. O adjudicatário 

tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data de sua 

convocação para esse fim. 

12.2. A(O) CONTRATADA(O) fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta das dotações 

orçamentárias:  

02.04.01.04.122.0002.2015 - Fonte 100, Ficha 75 

12 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

12.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a 

presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

12.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa; 

 

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Dos atos praticados pela Administração caberão recursos, dento do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a que se refere o art. 79, inciso I, da Lei nº 

8.666/93; 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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13.2. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, de decisão do Prefeito 

Municipal, na hipótese do parágrafo 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.4. A intimação dos atos referidos no subitem 13.1, alíneas a, b, c e d, excluídos os relativos à 

advertência e multa de mora, e no subitem 13.3 será feita mediante publicação no quadro de 

avisos da Prefeitura, salvo para os casos previstos nas alíneas a e b, se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta 

aos interessados e consignada em Ata. 

13.5. O recurso previsto nas alíneas a e b do subitem 13.1, terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia 

suspensiva aos demais recursos. 

13.6. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.7. Os recursos deverão ser manifestados por escrito, dirigidos à Comissão Permanente de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, à autoridade superior, devendo, neste caso, 

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

13.8. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 

que aceitando-o sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que 

o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

14.1.1 – Anexo I - Termo de Referência 

14.1.2 – Anexo II – Declaração de Aceite dos Termos do Edital; 

14.1.3 – Anexo III - Declaração de Responsabilidade e Compromisso; 

14.1.4 – Anexo IV – Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do ART. 7º da Constituição 

Federal; 

14.1.5 – Anexo V – Minuta de Contrato de Prestação de Serviços. 

14.1.6 – Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial;  

14.1.7 – Anexo VII – Modelo Declaração de Condição de ME ou EPP;  
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14.1.8 – Anexo VIII – Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo 

da Habilitação; 

14.1.9 – Anexo IX - Modelo Declaração de Renúncia 

14.2. É facultado à Comissão Permanente de Licitação promover quaisquer diligências ou 

solicitar esclarecimentos necessários a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente na proposta. 

14.3. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação. 

14.4. A critério da Administração esta licitação poderá ter os seus quantitativos reduzidos ou 

aumentados, de acordo com o artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Edital, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 

14.6. Fazem parte integrante deste Edital os Anexos I, II, III, IV e V. 

14.7- Fica eleito o foro da Comarca de Grão Mogol, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

14.8. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelos servidores do Setor de Licitação, pessoalmente ou através do email: 

licita.josenopolis@gmail.com.   

 

Josenópolis, 15 de Junho de 2021 

 

Fernando Alves Alquimim 

Presidente da Comissão 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.  023/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada prestação de serviços de assessoria, consultoria e apoio 

administrativo na área de licitações públicas e contratos administrativos para a Prefeitura 

Municipal de Josenópolis, MG..  

DA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES 

1- O presente objeto visa a contratação de empresa para assessoria as contratações públicas para 

atendimento as leis 8.666/93, 10.520/02, 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

2- A assessoria deverá acompanhar o Setor de Compras e Licitações orientando a forma de 

contratações.   

3- A licitante vencedora deverá acompanhar as sessões de licitações sempre que solicitada e 

caso necessário deverá elaborar parecer técnico sobre alguma consulta solicitada; 

4- A contratada deverá fazer no mínimo quatro (04) visitas semanais á sede da prefeitura de 

Josenópolis MG para acompanhamento das equipes. 

5- A Assessoria deverá acompanhar a formalização dos processos instruindo quanto a forma 

e orientando dentro dos requisitos legais. 

6- A Assessoria deverá realizar diagnostico sobre os procedimentos adotados realizando  

auditoria nos processos de compras e licitações realizados em 2021; 

7- A CONTRATADA deverá padronizar os procedimentos adotados e realizar discussões 

técnicas de implantação dos modelos de padronizações. 

8- A Assessoria deverá acompanhar as licitações e a formalização dos procedimentos, 

orientando inclusive quanto a forma física e digital dos arquivos. 

9- A contratada deverá fazer visitas semanais á sede da prefeitura de Josenópolis MG para 

acompanhamento das equipes perfazendo um total mínimo de 32 horas semanais. 

2 JUSTIFICATIVA: 

A gestão pública brasileira e em especial a gestão pública municipal, passa por uma grande 

transformação na atualidade, a busca de excelência e transparência em licitações públicas exige 

conhecimento aprofundado e experiência na área especifica das Leis 8.666/93, 10.520/02 e lei 
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14.133/21 e suas alterações. Desta forma impõe-se a necessidade de contratação dos serviços 

especializados para realizar assessoria na implementação e acompanhamento dos procedimentos 

licitatórios no município de Josenópolis/MG. 

O Município não possui profissionais com domínio pleno nas contratações públicas, a equipe de 

compras e licitações do município não possui conhecimento pleno das leis 8.666/93, 10.520/02 e 

lei 14.133/21, bem como suas alterações, tornando fundamental a contratação de assessoria para 

acompanhamento, dos procedimentos adotados, levando conhecimento prático, para as equipes 

de Pregão e CPL. 

3 INTRODUÇÃO 

Consultoria Técnica: Serviços técnicos que demandam profissionais especializados nas áreas em 

que atue o licitante, consistindo em respostas verbais ou por escrito de questionamentos 

formulados pelos diversos setores do contratante, relacionados a adequação de casos concretos 

do objeto licitado, para que o mesmo possa atingir o objeto em licitação. 

4 OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa para Prestação de 

Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa nas áreas de licitações 

e Contratos, pelo período de 6 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

tudo conforme o inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666/93: 

1.1.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência são atividades auxiliares à atuação dos 

agentes públicos do município de Josenópolis MG, compreendendo entres outras, as rotinas 

abaixo elencadas: 

a) Analise e consultoria referente a sistemática aplicada as diversas modalidades licitatórias 

b) Analise e acompanhamento de processo de compras 

c) Elaboração de minutas de editais e contratos; 

d) Formulação de documentos e termos de referência; 

e) Análise e acompanhamento de processo de compras; 

f) Análise e acompanhamento de procedimentos licitatórios; 

g) Acompanhamento e analise de sessões, referentes aos procedimentos licitatórios; 

h) Acompanhamento e formulação de documentos referentes à Comissão Permanente de 

Licitações, incluindo Pregões. 

i) Elaboração e acompanhamento de Leilões; 
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j) Elaboração, acompanhamento e assessoria em pregões presenciais; 

k) Elaboração, acompanhamento e assessoria em pregões eletrônicos; 

l) Elaboração e acompanhamento de Convites; 

m) Elaboração e acompanhamento de Tomadas de Preços; 

n) Elaboração e acompanhamento de concorrências públicas; 

o) Elaboração e acompanhamento de Dispensa de licitações 

p) Elaboração de termos de referência e análise técnica de manifestações, impugnações e 

demais atos ocorridos durante a realização dos procedimentos licitatórios em suas fases 

respectivas; 

q) Elaboração e acompanhamento das demais modalidades de contratações públicas. 

5 ATESTAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 

satisfatória, com a mesma complexidade e serviços compatíveis ao objeto licitado. 

6 DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 

6.1. Para celebração do contrato de prestação de serviços de forma eficaz, far-se-á necessário 

que haja uma perfeita sincronia entre a Prefeitura Municipal de Josenópolis MG e a Contratada, 

na conformidade com o fluxograma indicado. 

6.2. A Contratada deverá colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Josenópolis MG, 

um profissional, com visitas semanais, presencialmente, no horário de funcionamento da 

Prefeitura, e os demais dias de maneira online, o qual deverá ficar encarregado, juntamente com 

o servidor responsável de prestar o serviço em comento. 

7 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A Administração define que a natureza do objeto a ser contratado é serviço COMUM, de 

maneira contínua. 

7.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

8 CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

 

 

Rua Santos Pestana, s/n - centro – CEP: 39.575-000 – Josenópolis. 

Fone: (38) 3736-9048- www.josenopolis.mg.gov.br 

 

Página 19 de 40 

8.1. Os serviços deverão ser executados em perfeita conformidade com as exigências do 

Termo de Referência. 

8.2. A periodicidade dos serviços será de acordo com o presente Termo de Referência. 

8.3. Os serviços serão solicitados mediante emissão de Ordem de Serviços. 

8.4. Os serviços deverão ser prestados conforme acordados, em horário normal de expediente 

e no local especificado pelo órgão gestor. 

9 PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.2. O pagamento da fatura será efetuado no 30º (trigésimo) dia após a sua certificação pela 

Prefeitura Municipal de Josenópolis MG. 

9.3. A Prefeitura Municipal de Josenópolis MG fica reservada o direito de não efetivar o 

pagamento se a prestação dos serviços não ocorrer em conformidade com as especificações 

estipuladas. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

10 VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O Contrato terá duração de 12 (Doze) meses, contados da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 

art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, garantida a sua eficácia após a publicação do extrato no 

Diário Oficial do Município, que será providenciada pela CONTRATANTE. 

10.2. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 

podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n.º 8.666/93. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Prestar os serviços no endereço fornecido pela Prefeitura Municipal de Josenópolis MG, 

observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 

 b) Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 

c) Cumprir fielmente o Contrato, e, que os serviços avençados sejam realizados de forma 

que atenda os interesses da Administração; 

d) Executar todos os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela execução 

dos mesmos; 
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e) Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e que integram a 

relação da equipe técnica apresentada por ocasião da licitação ou que mantenham as 

características técnicas daquela, de modo a assegurar a boa qualidade dos serviços a serem 

realizados; 

f) Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 

prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que não 

atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

g) Assumir os ônus decorrentes de deslocamento e estadias do pessoal utilizado para a 

execução dos serviços; 

h) Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em 

consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria; 

i) Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais custos 

inerentes à prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos serviços em 

conformidade com a legislação vigente; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

k) Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltos que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 

Prefeitura Municipal de Josenópolis solicitar a substituição daqueles cujo serviço seja julgado 

inconvenientes; 

l) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

m) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo o livre acesso dos que 

dela forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de trabalho fornecendo-lhes relatórios 

e quaisquer informações e documentos que pelos mesmos lhe vierem a ser solicitados, bem como 

a atender as exigências que forem feitas; 
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n) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos, oriundos de atos praticados por seus advogados, empregados ou prepostos, durante a 

execução do Contrato; 

o) Emitir, quando solicitado pela CONTRATANTE, relatório de todo o objeto do Contrato, 

contendo todas as informações relacionadas ao escopo dos serviços realizados e o estágio em que 

se encontram todos os processos administrativos. 

p) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento 

prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 

q) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre os serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 

Prefeitura Municipal de Josenópolis MG por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se 

transfere a Prefeitura Municipal de Josenópolis MG; 

r) Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigações decorrentes 

da legislação trabalhista, social ou previdenciária, neste particular de conformidade com o 

disposto no art. 4º. da Lei nº 9.032/95, que alterou o artigo 71 da Lei nº 8.666/93; 

s) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

contrato; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

v) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação; 
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w) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

x) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

y) Orientar no acompanhamento das inspeções feitas pelos órgãos de controle externo; 

z) Orientar na formalização de justificativas, defesas e recursos de reconsideração e de 

revisão junto aos órgãos de controle externo no que for pertinente a licitações e contratos do 

município; Orientações junto às Secretarias Municipais sobre diversos assuntos concernentes aos 

trabalhos rotineiros de controles administrativos, tais como forma de contratação, legalidade; 

Elaborar minutas de contratos; Prestar contas à Secretaria de Planejamento Coordenação e 

Gestão sobre o andamento dos trabalhos realizados a fim de mantê-la atualizada; 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de serviços, 

com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

c) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de 

pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e 

observem as exigências da legislação aplicável; 

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA 

para a execução do contrato; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do 

Contrato; 

f) Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como 

atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite; 

g) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

h) Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos 

serviços para adoção das providências saneadoras; 

i) Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, 

todos os contatos junto à Contratada; 
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j) Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

k) A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

l) O atraso na prestação dos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento) 

dos serviços não prestados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de prestação dos 

serviços divergentes das especificações; 

m) No segundo atraso na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá além da multa 

aplicar cumulativamente a advertência e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação da 

cumulada da suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração. 

 n) O valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura 

existentes em favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes da 

Administração Pública Municipal, a critério do CONTRATANTE. 

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

p) Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico 

financeiro durante a execução do contrato. 

q) Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 

r) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 

Lei 8.666/93. 

13 DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, em nenhuma 

hipótese. Não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, atividades que constituam 

objeto do contrato, sem a concordância da Prefeitura Municipal de Josenópolis, manifestado 

após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por Termo Aditivo, 

através do qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma pela execução satisfatória dos 

produtos contratados. 

14 ADJUDICAÇÃO 

14.1. Adjudicação será global. 
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15 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

15.4. A execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência. 

15.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que 

pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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 16.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada 

com as multas cominatórias abaixo: 

16.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 

entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 

percentual será de 10% (dez por cento); 

16.1.2.2.   Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 

total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

16.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar 

com a entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

16.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

16.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

16.1.3.3. Não mantiver a proposta; 

16.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 

16.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 

providências para reparação de erros. 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos 

e em especial quando: 

16.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

16.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 

16.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 

16.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

16.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

16.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 

16.6. O valor das multas aplicadas será descontado “ex-officio” de qualquer crédito existente 

da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

17 DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo do Edital 

será dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou 

não do pedido. 

17.2. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório 

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a 

Administração pública. 

17.3. A Prefeitura Municipal de Josenópolis fica reservada o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

Josenópolis/MG, 18/04/2021. 

 

 

Wárley Cáscio Costa de Jesus 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ACEITE DOS TERMOS DO EDITAL 

(papel timbrado da proponente) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021 

 

 

 

 

 

Declaro, sob pena de inabilitação, que aceito incondicionalmente os termos do Edital e seus 

anexos, da Tomada de Preços nº. 001/2021, não havendo quaisquer dúvidas que venham a 

ocasionar controvérsias agora ou no futuro. 

 

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO 

(papel timbrado da proponente) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021 

 

 

 

 

 

 

 Declaro, sob as penas da Lei e nos termos da Tomada de Preços nº. 001/2021, para 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, na especialidade de ....................., que 

comprometo-me a obedecer fielmente toda a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente 

e ainda, a legislação superveniente ao referido Contrato, no exercício das atividades. 

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da proponente) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021 

 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável 

  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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MODELO "B": EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS/MG, com sede na Rua Santos Pestana, s/n - 

centro – CEP: 39.575-000, inscrita sob o CNPJ nº: 01.612.503/0001-80, isenta de inscrição 

estadual, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. Daniel Patrick Ribeiro Queiroz, CPF nº 

xxxxx, doravante denominado de CONTRATANTE, e a xxxxxxxx estabelecida na ruaxxxxx, nº 

xxxx, bairro xxx, xxx, xx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxx, aqui denominada de CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante legal xxxx, residente e domiciliado em xxx, MG, 

RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada prestação de 

serviços de assessoria, consultoria e apoio administrativo na área de licitações públicas e 

contratos administrativos para a Prefeitura Municipal de Josenópolis, MG, conforme Anexo I do 

Edital. 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. - Dos Preços 

2.1.1. - O Contratante pagará a importância de R$............................., mensal,  pelo atendimento à 

demanda especificada no anexo I do Edital, desde que obedecido a carga horária e metas 

previstas pela administração. 

2.1.2. – O valor global será de R$............(...............................), para o período de vigência do 

presente contrato, que serão em 12 parcelas iguais de forma mensal. 

2.2. - Das Condições de pagamento: 

2.2.1 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

2.2.2 - O pagamento é devido até o (10º) décimo dia útil, ao mês subsequente da prestação dos 

serviços. 

2.2.3 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais e 

previdenciárias, relativamente à competência imediatamente anterior aquela a que se refere a 

remuneração auferida. 
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2.3. - Critério de Reajuste 

2.3.1. – Decorridos o prazo de 12 (doze) meses, caso haja a prorrogação de vigência, os preços 

unitários/mensais serão corrigidos monetariamente pelo IPCA ou outro índice que venha a 

substituí-lo por força de determinação governamental. 

2.3.2. - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 

assinatura do contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo preço a 

partir do 13º mês. 

2.3.3. - O Profissional contratado em decorrência do item 01 ainda será remunerado além dos 

vencimentos normais mensal com percentual  de 10% “sobre o êxito e consequentemente sobre o 

proveito econômico eventualmente obtido em favor do município ou sua autarquia”;   

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº.  

02.04.01.04.122.0002.2015 - Fonte 100, Ficha 75 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

4.1. - O presente contrato terá vigência de 12 (Doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

4.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da 

Lei nº 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos. 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1 A(O) Contratada(o), fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de 

acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

6.1 Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, 

podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1. - Prestar A(O) Contratada(o) todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 

7.2. - Acompanhar e fiscalizar através do gabinete do Prefeito, o cumprimento do objeto do 

contrato. 
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7.3. – Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 

7.4. – Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2ª deste instrumento. 

7.5. – Havendo interesse público, alterar no decorrer da execução do contrato, o horário e local 

de trabalho, preservando-se o mínimo de horas/dia. 

CLÁUSULA 8ª – DAS RESPONSABILIDADES DA(O) CONTRATADA(O) 

8.1 – DO ACOMPANHAMENTO  

8.1.1 – Realizar no mínimo (04) quatro visitas semanais para diagnóstico e solução de problemas 

relacionados à Licitação; 

8.1.2 - Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem dos técnicos 

durante os trabalhos para a execução dos serviços, na sede do Contratante. 

8.1.3 - Assessoramento da equipe pregoeira e comissão de licitações em todas as aberturas e 

julgamentos dos processos licitatórios. 

8.1.4 - Revisão dos processos licitatórios realizados durante o decorrer do ano vigente.  

8.2. - A(O) Contratada(o), responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados 

em decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua  eficiência e ainda no tocante à 

responsabilidade civil, não obstante tais serviços  sejam acompanhados e fiscalizados pela 

Administração. 

8.3. – A(O) Contratada(o), além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 

a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em 

decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato; 

b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência 

e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados; 

c) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do presente 

contrato. 

d) pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços. 

CLÁUSULA 9ª – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Não obstante o fato de A(O) Contratada(o) ser o único e exclusivo responsável pela execução 

dos serviços objeto desta licitação, a Administração, através de sua própria equipe ou de 

prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução. 
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CLÁUSULA 10ª – DA RESCISÃO 

10.1 O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93. 

10.2 Além dos motivos previstos na clausula 10.1, o contrato poderá ser rescindido, mediante 

comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias), antes do prazo previsto na clausula 

4.1 motivado pelo resultado e convocação de profissionais classificados em processos seletivos 

e/ou concursos realizados pelo município.  

CLAÚSULA 11ª – DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui 

menção expressa. 

CLÁUSULA 12ª – DO VINCULO 

12.1 O presente contrato não gera vínculo empregatício, de qualquer natureza, entre o(a) 

CONTATADO(A) e a CONTRATANTE, pois tem caráter de serviço autônomo prestado por 

tempo/prazo e condições determinadas. 

 12.2  O profissional deverá atuar com no mínimo três (03) visitas semanais e dedicação remota 

constante para atendimento á administração municipal. Bem como disponibilidade para viajens á 

capital do Estado e Distrito federal. 

CLÁUSULA 13ª – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 

13.1 Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 045/2021, na 

modalidade Tomada de Preços Nº 001/2021, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á 

rigorosa obediência ao Termo de Referência. 

CLÁUSULA 14ª – DAS PENALIDADES 

14.1 Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste contrato, as partes ficarão 

sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 15ª – DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Grão Mogol/MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 

assinam. 
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 Josenópolis, ........... de ...................... de 2021 

 

Pelo Contratante 

 

Pelo Contratado 

Testemunhas: 

ASS:_________________________________________________ CPF: ______________ 

 ASS:_______________________________________________ CPF: ______________ 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da proponente) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

Ao 

Setor de Licitação 

Prefeitura Municipal de Josenópolis – MG 

Prezados Senhores, 

 Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa 

Prefeitura, vimos perante a Comissão de Licitação desta prefeitura, tempestivamente, apresentar 

a nossa proposta como participante da TOMADA DE PREÇOS 001/2021. 

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos do 

Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 12 Meses 

Contratação de empresa especializada para Prestação de 

serviços de Acompanhamento na implementação dos 

procedimentos relacionados às Leis 8.666/93, 10.520/02 e 

14.133/21. A assessoria compreende no acompanhamento dos 

setores de compras e licitações em suas atividades rotineiras e 

no planejamento para eventuais e futuras contratações. A 

assessoria deverá acompanhar o Setor de Compras e Licitações 

orientando a forma de contratações e os procedimentos 

administrativos a serem adotados consoante a lei de licitações 
e contratos.  A assessoria e consultoria deverá realizar 04 

(quatro) visitas semanais in loco, podendo ser estendida este 

prazo por interesse da administração. A licitante vencedora 

deverá acompanhar as sessões de licitações sempre que 

solicitada e caso necessário deverá elaborar parecer técnico 

sobre alguma consulta solicitada. Assessoria na elaboração de 

editais de licitação nas modalidades das Leis 8.666/93,  

10.520/02 e 14.133/21; Assessoria e acompanhamento na 

abertura, andamento e conclusão dos processos licitatórios; A 

Assessoria deverá acompanhar a formalização dos processos 

instruindo quanto a forma e orientando dentro dos requisitos 

legais 

R$  R$  

VALOR TOTAL  

 

OBSERVAÇÕES:  
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1 – Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada e mensal, conforme prestação de 

serviços; 

Preço total da proposta (em algarismos) : R$ _______ valor por extenso: _________ 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social: _______________________________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________ 

E-mail:____________________________________________________________ 

Telefone : __________________________________________________________ 

 _____________, ____, de ____________ de 2021. 

 Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável  
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) _______________, portador do documento de 

identidade nº _______________, inscrito no CPF sob nº ______________, DECLARA sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ________________ 

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), art. 3º da lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos 

impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  

 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43 § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito á contratação, estando sujeita ás sanções previstas no 

art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável 
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ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO Nº 045/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 

 

 

 

 

 

NOME, QUALIFICAÇÃO, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável 
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ANEXO IX - MODELO DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(papel timbrado da proponente) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

 

(Lei Federal no 8666/93, art. 43, III) 

 

 

A Empresa    _______________________________________________, participante da Tomada 

de Preço no 001/2021, por seu representante credenciado para o ato licitatório perante a 

Prefeitura Municipal de Josenópolis– MG, DECLARA, na forma e sob as penas da Lei Federal 

8666/93, obrigando a empresa que respectivamente representa, que NÃO PRETENDE 

RECORRER da decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta das licitantes habilitadas. 

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável 
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